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VIII – a reestruturação remuneratória do Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e 
Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária – PCTAF, de que trata o art. 47 da Lei nº 13.324, 
de 29 de julho de 2016, observados os limites orçamentários constantes do anexo específico de que 
trata o inciso IV;
transfronteiriços, observados os limites orçamentários constantes do anexo específico de que trata 
o inciso IV.

O PLDO para 2022 autoriza, no seu art. 108, incisos IV e VI, a criação de cargos, funções e 
gratificações, o provimento de civis ou militares, o aumento de despesas com pessoal relativas à 
concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estrutura de carreiras, 
até o montante das quantidades e dos limites orçamentários para o exercício e para a despesa 
anualizada constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2022, cujos valores deverão 
constar de programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na 
Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não abrangidos nos incisos I ao 
III; e a reestruturação de carreiras que não implique aumento de despesa.
Embora essa autorização seja genérica, mostra-se conveniente inserir autorização expressa para 
solucionar situação específica, que reclama solução há anos, e que restou irresolvida nas medidas 
adotadas por leis aprovadas até o ano de 2016. 
Nesse sentido, a presente emenda, por se tratar de diretrizes orçamentárias, propõe a explicitação da 
autorização para que o Poder Executivo implemente medidas concretas para superar distorções 
remuneratórias que afetam os servidores do Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e 
Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária – PCTAF, de que trata o art. 47 da Lei nº 13.324, 
de 29 de julho de 2016. Trata-se de servidores que não foram contemplados com reajustes de 
vencimentos implementados em 2018 e 2019, e que acumulam defasagens expressivas. 
Ao serem firmados acordos, em 2015, que resultaram nas leis aprovadas em 2016, inúmeras carreiras 
e cargos foram contemplados com reajustes em 2018, 2019, 2020 e 2021, enquanto outros somente 
tiveram reajustes em 2016 e 2017, ou seja, não tiveram nenhum reajuste em 2018, 2019, 2020 e 2021, 
e poderão não vir a ter em 2022, se não for assegurada essa possibilidade. 
Assim um dos setores mais duramente prejudicados pela não adoção das medidas acima são os 
servidores do Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização 
Federal Agropecuária – PCTAF, lotados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. A 
presente emenda permitirá que o Poder Executivo implemente em 2022 medidas justas e necessárias, 
tanto para superação de diferenciações injustificáveis entre os cargos que integram o PCTAF, criado 
pela Lei nº 13.324/2016, como para a eliminação de discriminação com outros cargos do Poder 
Executivo e do próprio MAPA e a superação da defasagem remuneratória produzida pela não 
previsão de reajustes de vencimento em 2018, 2019, 2020 e 2021.

Assim, a presente proposta visa contemplar com o permissivo legal do art. 
108 específico os servidores do PCTAF.

que processadas em folha de pagamento, entre outras, as relacionadas ao pagamento de 
assistência pré-escolar de dependentes de servidores civis, militares e empregados públicos, 
saúde suplementar de servidores civis, militares, empregados públicos e seus dependentes, 
diárias, fardamento, auxílios alimentação ou refeição, moradia, transporte de qualquer 
natureza, ajuda de custo concernente a despesas de locomoção e instalação decorrentes de 
mudança de sede e de movimentação de pessoal, de caráter indenizatório no exterior e 
quaisquer outras indenizações, exceto as de caráter trabalhista previstas em lei.
Assim, caso não haja previsão expressa da autorização específica, poderá haver dúvida para a solução 
de situações diversas que reclamam solução há anos, e que restaram irresolvidas nas medidas 
adotadas por leis aprovadas até o ano de 2016. 
Nesse sentido, a presente emenda, por se tratar de diretrizes orçamentárias, propõe a 
explicitação da autorização para que o Poder Executivo implemente medidas concretas para 
superar discriminação remuneratória decorrente de falha na legislação vigente, por meio da 
extensão da Indenização de Fronteira de que trata a Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, 
nos termos da Lei, aos servidores do PCTAF em exercício de atividade em órgãos situados 
em localidades estratégicas, vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e repressão dos 
delitos transfronteiriços. 
A Lei em questão mostrou-se restritiva, não contemplando os cargos de Técnico da 
Fiscalização Agropecuária, embora os Auditores Fiscais Federais Agropecuários, que atuam 
nas mesmas condições, tenham sido contemplados. Assim um dos setores mais duramente 
prejudicados pela não adoção das medidas acima são os servidores do Plano de Carreira dos 
Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária – PCTAF, 
lotados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
A presente emenda permitirá que o Poder Executivo implemente em 2022 medidas justas e 
necessárias para a eliminação de discriminação entre os servidores integrantes do PCTAF e 
de outros cargos do Poder Executivo e do próprio MAPA que atuam nas mesmas localidades, 
e no exercício da mesma atividade fiscalizatória.
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